
W PREFEITURA no IWUNiCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.685. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECI.àLMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 2', INC VI. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA COBERTURA DE DESPESA COM APRIMORAMENTO DO PROGRAMA
DE REGULARIZAÇÃO DE LOTE - I'AC ll / 3' ETAPA - PROCESSO: 3.467-9/2013, CONFORME A LEI 8.054
DE 28/08/20] 3

REF.SOLICITAÇÃO1.147 UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

PEDIDO KEQUiSiCÃo 75 1 .883 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 493.143,46 (QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL CENTO E QUARENTA E
TRÊS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

ll.O1.16.451.0186.1053 APRIMORAMENTO DO PROGRAMA DE REGULARIZACÃO DE LOTEAMEN
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

801 5 CEF/MC/PROGAMA.PAV.OUALIF.VIAS URB/PAC2/3' ETAPA

R$ 493.143,46

TOTAL....R$ 493.143,46

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART.

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

FAR-SE-A COM O(S)

l RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDEjtAL N. 4.320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA'TA DE SUA PUBLICAÇÃO

de



PREFEITURA DO M:UNTCIPIO DE JUNDIAI

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUN[C[P[O DE JUNDIA[, AO(S) DEZ]
DEZANOVE

CIVIL DA PREFEITURA DO
.BRO DO ANO DE DOIS MIL E

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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